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PROJETO DE LEI Nº         /2003.

(Do Sr. Carlos Sampaio)

Altera o artigo 15, inciso II e seu § 3º do decreto-lei 7.661/45, adaptando-a ao atual Código Civil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O artigo 15, inciso II e seu § 3º do decreto-lei 7.661/45, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 15. ..................................

I - ............................................

II - remetido, pelo escrivão, por protocolo ou sob registro postal, com aviso de recebimento, ao representante do Ministério Público e ao Registro Público de Empresas, salvo, quanto ao primeiro, se lhe for dado, dentro do prazo previsto no caput, vistas dos autos.

§ 1º .........................................

§ 2º .........................................

§ 3º No Registro Público das Empresas, em livro especial, serão lançados o nome do falido, o lugar do seu domicílio, o juízo e o cartório em que a falência se processa.”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor a contar de sua data de publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Com o novo Código Civil, deixou de existir o Registro de Comércio, donde necessária a adaptação. Outrossim, há muito se extingui a Câmara Sindical dos Corretores, referência essa que deve ser suprimida.

Ademais, a parte final da modificação ao inciso “II” traz adaptação mais coerente com a realidade judiciária.

Sala das Sessões em, 

de


de 2003.

Deputado CARLOS SAMPAIO

PSDB/SP

[image: image1.wmf][image: image2.wmf]_946392950.doc
[image: image1.png]





�












